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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 
 

 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
II – Normas Internas 

 

1.0.0.    PORTARIAS NORMATIVAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 208, de 30 DEZ 2015 

 

Adota Portaria de Sindicância e dá outras providências. 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, 

incisos I e VI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de 

junho de 1994; 

 

Considerando as atribuições da Corregedoria Geral enquanto órgão superior de 

disciplina da Secretaria de Defesa Social; 

 

Considerando que o art. 1º da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, estabeleceu 

a Corregedoria Geral da SDS como órgão superior de controle disciplinar interno dos demais 

órgãos e agentes a esta vinculados.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Adotar no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco a Portaria da 

Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social nº 395/2015 - Cor.Ger.SDS, publicada no 

Boletim Geral da SDS nº 151, de 13 de agosto de 2015, que aprova as Instruções Normativas 

para a Elaboração de Sindicância para os Militares Estaduais de Pernambuco e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Art. 2º Esta Portaria Normativa tem seus efeitos contados a partir de 13 de 

setembro de 2015. 

  

Parágrafo único. As sindicâncias em andamento e aquelas cujas portarias de 

instauração foram assinadas antes de 13 de setembro de 2015, poderão ter sua condução de 

acordo com o que estabelece a Portaria Normativa do Comando Geral nº 122, de 4 de junho de 

2012, publicada no SUNOR nº 011, de 15 de junho de 2012.  

 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias Normativas do Comando Geral nº 119, de 16 

de abril de 2012, publicada no SUNOR nº 008, de 30 de abril de 2012 e Portaria Normativa do 

Comando Geral nº 122, de 4 de junho de 2012, publicada no SUNOR nº 011, de 15 de junho 

de 2012. CARLOS ALBERTO D'ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – CEL QOPM - 

Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 209, de 30 DEZ 2015 

 

Regulamenta o uso de Sala de Reuniões do Quartel do Comando Geral 

(Sala de Reuniões do QCG) 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, 

Incisos I e III do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, que aprovou o Regulamento 

Geral da PMPE; 

 

Considerando a necessidade de atualizar as normas de utilização da Sala de 

Reuniões do Quartel do Comando Geral; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Esta Portaria Normativa Regula a utilização da Sala de Reuniões do Quartel 

do Comando Geral - Sala de Reuniões do QCG, antiga Sala de Reuniões do Estado-Maior 

Geral, localizada no térreo do Quartel do Derby, conforme os dispositivos a seguir. 

 

Art. 2º Transferir da 3ª Seção do Estado-Maior Geral para a Diretoria de 

Planejamento Operacional - DPO a responsabilidade pela coordenação, gestão para utilização, 

agenda de eventos e manutenção da Sala de Reuniões do QCG, inclusive do controle do 

material permanente pertencente à mencionada sala. 

 

Art. 3º A utilização do espaço da referida sala se destina, prioritariamente, a 

reuniões presididas pelo Comandante Geral, Subcomandante Geral e Chefe do EMG, para 

realizações de atividades e trabalhos técnico-profissionais de interesse da Corporação. 

 

Parágrafo único. As autoridades acima terão prioridade de agendamento, contudo 

precisa haver consulta por parte dos seus respectivos setores administrativos para que se 

evitem coincidências nos agendamentos, evitando transtornos. 

 

Art. 4º A utilização da Sala de Reuniões pelos demais Chefes, Comandantes e 

Diretores, para as mesmas atividades citadas no art. 2º desta Portaria Normativa, carecerá de 

agendamento prévio com a Diretoria de Planejamento Operacional - DPO. 
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§ 1º A solicitação da autorização a que se refere este artigo será encaminhada à 

Diretoria de Planejamento Operacional - DPO com antecedência mínima de 48 horas, 

contendo finalidade da utilização, data e horário com início e previsão de encerramento, 

público participante, se haverá coffee break e, neste último caso, cabe ao utilizador da Sala de 

Reuniões, as despesas respectivas e todo o ônus de sua organização e, sendo autorizada sua 

utilização, será providenciado o devido agendamento. 
 

§ 2º A desistência de utilização do auditório deverá ser comunicada à Diretoria, o 

mais rápido possível, a fim de possibilitar as medidas administrativas correlatas. 
 

§ 3º Outros eventos poderão ocorrer, sendo autorizados somente aqueles que não 

prejudiquem o regular funcionamento das seções do QCG e sejam compatíveis com a estrutura 

física da Sala de Reuniões, mediante autorização do Diretor da DPO, com a devida solicitação 

e consequente agendamento.  
 

Art. 5º Fica vedada a utilização do auditório para atividades incompatíveis com os 

fins institucionais da Corporação, de natureza político-partidária ou estritamente comercial, 

bem como aqueles cujo conteúdo seja atentatório aos direitos humanos. 
 

Art. 6º Fica vedada a utilização da citada sala para realização de festas, 

confraternizações, comemorações, cursos ou estágios, salvo com a devida autorização do 

Diretor da DPO, mediante a condição estabelecida no § 1º do art. 4º desta Portaria Normativa. 
 

Art. 7º Veda-se, no interior da Sala de Reuniões, o consumo de bebidas alcoólicas, 

cigarros, charutos ou similares e a realização de refeições. 
 

Art. 8º A fixação de cartazes, avisos, faixas e banners nas paredes internas, mesa da 

sala de reuniões e na(s) porta(s), não é permitida, exceto se autorizado pelo Diretor da DPO, 

em decorrência da atividade a ser desenvolvida. 
 

Art. 9º É proibida a entrada de animais, exceto de cães-guia. 
 

Art. 10. As atividades programadas, devem ocorrer sempre no horário regular de 

funcionamento da Corporação. 

 

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Planejamento 

Operacional 

 

Art. 12. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Art. 13. Fica revogada a Portaria Normativa do Comando Geral nº 194, de 4 de 

junho de 2015, publicada no SUNOR nº 023, de 5 de junho de 2015. CARLOS ALBERTO 

D'ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – CEL QOPM - Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 210, de 30 DEZ 2015 

 

Aprova o Plano de Medicina Veterinária Preventiva da Polícia Militar de 

Pernambuco para o Biênio 2015/2016 e dá outras providências. 

  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

101, I, II e III do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 

16 de junho de 1994; 
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Considerando o prescrito na Lei nº 12.228, de 21 de junho de 2002, que Institui a 

Defesa Sanitária Animal no Estado de Pernambuco, regulamentada por meio do Decreto nº 

27.687, de 28 de fevereiro de 2005; 

 

Considerando a proposta apresentada pela Divisão Veterinária da Diretoria de 

Saúde da PMPE, 

 

R E S O L V E: 

   

Art. 1º Aprovar o Plano de Medicina Veterinária Preventiva da PMPE para o biênio 

2015/2016, constante do Anexo Único a presente Portaria Normativa. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. CARLOS 

ALBERTO D'ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – CEL QOPM - Comandante Geral. 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PLANO DE MEDICINA VETERINÁRIA PREVENTIVA 2015/2016 
 

1. Objetivos 
 

O plano segue o modelo de atenção voltado no respeito à dignidade animal, na 

qualidade de vida e bem estar dos animais, por meio da adoção de medidas profiláticas, no 

nível de prevenção primária, atuando na proteção específica e na promoção de Saúde Animal, 

com as orientações para as imunizações compulsórias, medidas promotoras de higiene e Saúde 

Pública capazes de manter o estado de higidez dos animais e  prevenção de zoonoses nas 

OME's da Corporação com semoventes. 
 

2. Atribuições 
 

O acompanhamento e controle do presente Plano será atribuição da Divisão 

Veterinária da Diretoria de Saúde, enquanto que a execução e cumprimento de todas as 

medidas estarão a cargo das OME's que possuam semoventes. 

 

3. Documentação 

 

a. As OME's notificarão a Diretoria de Saúde da PMPE acerca da ocorrência de 

surtos, óbitos (com comunicação de causa mortis), sacrifícios,  termo de morte, nascimentos, 

inclusão por compra, inclusão por doação, para efeito de acompanhamento, estatística, 

controle e adoção de outras medidas julgadas necessárias. 

 

b. A Diretoria de Saúde adota, no biênio 2015/2016, o calendário e as normas 

abaixo: 

Documento Emissor Periodicidade 
Prazo de entrada 

na DS 

Relatório Mensal da Veterinária OME Mensal Dia 15 

Relatório Anual da Formação OME Anual 15 jan 

Atestado de Óbito OME Eventual 15 dias após o óbito 

Termo de Morte OME Eventual 15 dias após o óbito 

Termo de Sacrifício OME Eventual 15 dias após a eutanásia 
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4. Condições para o ingresso de animais 

 

a. Equinos:  

 

1)  deverão estar sem sinais de doenças infectocontagiosas; 

 

2) acompanhados de exames recentes  (no máximo 30 dias), negativos para Anemia 

Infecciosa Equina (AIE) e Mormo, fornecidos por laboratório oficial, do Ministério da 

Agricultura ou Laboratório privado, da rede credenciada do Ministério da Agricultura; 

 

3) deverão ser inspecionados pelo médico Veterinário da OME; 

 

4) proceder o tratamento contra ecto e endoparasitos. 

 

5) deverão estar vacinados contra todas as doenças dos equinos previstas neste 

plano. 

 

b. Caninos: 

 

1) deverão estar acompanhados de atestado de vacinação  em dia contra a raiva, a 

traqueobronquite infecciosa canina, leptospirose, cinomose, coronavirose, parvovirose, 

hepatite infecciosa canina (cartão de vacinação, contendo os rótulos das vacinas aplicadas, 

assinado e carimbado  por Médico Veterinário); 

 

2) possuírem exames com resultados negativos, por meio dos testes ELISA e RIFI,  

para Leishmaniose Visceral Canina, sorologia negativa para Brucella spp., Doença de Lyme, 

Erlichia, Dirofilariose e  Anaplasma, realizados por laboratório credenciado pelo Ministério da 

Agricultura, com data de exame de no máximo 30 dias; 

 

3) estarem livres de ectoparasitoses, sem sinais de doenças infectocontagiosas, 

doenças do sistema nervoso, respiratório, de pele e pelos; 

 

4) os animais deverão ainda ser portadores de certificado de registro de 

genealógico, emitido pela respectiva associação da raça de origem do cão (CRO), laudo 

radiológico negativo para displasia coxo-femural, laudo radiológico negativo (HD-) ou 

próximo do normal (HD +/-), emitidos por Médico Veterinário credenciado pelo Colégio 

Brasileiro de Radiologia Veterinária, laudo radiológico negativo  para diagnóstico de 

anomalias do cotovelo, joelhos e ombro; 

 

5) deverão ser  inspecionados pelo médico Veterinário da OME; 

 

6) manter a quarentena na OME; 

 

7) proceder o tratamento contra ecto e endoparasitoses. 

 

5. Destino dos Cadáveres: 

  

a. os cadáveres, após necropsia (quando for possível sua realização observando-se 

as normas de biossegurança), deverão ser encaminhados, ou solicitada  sua remoção, para o 

forno crematório do serviço de limpeza urbana do município, ou ainda, a contratação pelo 

Estado de serviço semelhante, oferecido por empresa privada especializada. 
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VI. Profilaxia para os Equinos 

 

a. Programa de Imunização: 

 

Imunização Adultos Potros 

Tétano 

Encefalomielite 

Influenza equina 

Rinopneumonite 

Leptospirose 

Vacinação Anual 

Vacinação inicial – 2 doses, sendo a 1ª aos 4 (quatro) 

meses de vida e, a 2ª, 21(vinte e um) dias após a 

aplicação da 1ª dose. 

Reforço 6 (seis) meses após a 1ª dose. 

Reforços posteriores 1 (uma) vez ao ano. 

Raiva Anual 
Iniciar aos 4 (quatro) meses 

Repetir anualmente. 

 

b. Programa de Vermifugação 

 

Droga Adultos Potros 

Ivermectina + 

Praziquantel 

De acordo com o peso, a cada 3 

(três) meses. Animais no pasto, 

fazer reforço após  21 dias. 

Aos 30 (trinta) dias de vida, de acordo 

com o peso. 

Repetir após os 21 (vinte) dias. 

Depois, a cada 60 (sessenta) dias. 

Ao completarem os 3 anos de vida, 

tratar como adultos. 

Albendazole 10 % oral 1 ml/ 20 kg 1 ml/20 kg peso 

 

 

c. Programa  de controle de ectoparasitos 

 

1) No  animal e no ambiente (baias) a cada 15 dias. 

 

2) Escabiose - pulverizar instalações, animais e arreios com solução de trichrorfon. 

 

3) Carrapatos de orelha – coumaphós 3% + propoxur 2 %. Mensal. 

 

7. Profilaxia para os Caninos 

 

a. Programa de imunização 

 

Imunização Adultos Filhotes 

Cinomose, hepatite, adenovirose 2, 

parvovirose, parainfluenza, leptospirose, 

coronavirose 

 

 

Anual 

1 ª dose- 6ª semana de vida 

2ª dose – 9ª semana de vida. 

3ª dose- 12ª semana de vida. 

Reforço anual. 

Tosse ou gripe dos canis 

Traqueobronquite infecciosa canina 
Anual 6ª semana vida 

Raiva Anual Na 16ª semana de vida 

Leptospirose Semestral Na 40ª semana de vida 
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b. Programa de vermifugação 

 

Droga Adultos Filhotes 

Pirantel  + praziquantel + 

febantel + ivermectina 

Conforme o peso, cada 60 (sessenta) 

dias. 

Reforço: repetir após 15 dias. 

 

Conforme o peso, 

mensalmente dos 60 (sessenta) 

dias de vida até a idade adulta. 

Nitroscanato Conforme o peso, cada 60 (sessenta) 

dias. 

Reforço: repetir após 15 dias. 

Conforme o peso. 

Reforço: repetir após 15 dias. 

Milbemicina- oxima. Conforme o peso, cada 60 (sessenta) 

dias. 

Reforço: repetir após 15 dias. 

Conforme o peso. 

Reforço: repetir após 15 dias. 

Disofenol 3,75 % injetável Conforme o peso, repetir após 90 

(noventa) dias. 

Conforme o peso, a partir dos 

5 (cinco) meses. 

Pirantel + praziquantel + 

oxantel 

Conforme o peso, cada 60 (sessenta) 

dias. 

Reforço: repetir após 15 dias. 

Na 3ª, 6ª e 9ª semanas de vida.  

Repetir mensalmente até a 

idade adulta. 

 

c. Programa de controle à ectoparasitos e controle de Leishmaniose Visceral 

Canina: 

 

1) Aplicação Mensal individual com fipronil 1% (todos os meses, mesmo sem 

presença de   carrapatos); 

 

2) Instalação de coleira inseticida impregnada com deltametrina, com substituição 

a cada 6 meses. 

 

8. Programa de Higiene Ambiental e Controle de Roedores  

 

a. Deverá ocorrer o controle permanente de roedores com o uso de iscas em 

armadilhas protegidas e colocadas em diversos pontos da OME. 

 

b. É obrigatório o uso de depósitos de lixo, evitando o acesso de roedores. 

 

c. Deverá haver a caiação dos boxes uma vez por ano. 

 

d. A capinação das áreas próximas aos boxes dos animais deverá ser permanente. 

 

Recife/PE, em  20 de julho de 2015.  

 

GIOVANI SERRANO MACHADO - CEL QOM 

Diretor de Saúde 

 

GILSON SANTOS BUONORA - MAJ QOVPM 

Chefe Interino da Divisão Veterinária DS-2 
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Nº 211, de 30 DEZ 2015 

 

Cria o Boletim Interno da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar - 3ª 

CIPM, e dá outras providências. 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

101, I e III do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

de junho de 1994; 

 

Considerando a criação da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar - 3ª 

CIPM, através da Lei nº 15.624, de 21 de outubro de 2015, sendo esta OME ativada através do 

Decreto nº 42.471, de 4 de dezembro de 2015; 

  

Considerando o insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e no art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco, que tratam da 

obediência aos princípios da administração pública, dentre eles o da publicidade; 

  

Considerando ainda que todos os atos administrativos praticados no âmbito da 3ª 

Companhia Independente de Polícia Militar - 3ª CIPM devem observar esses princípios; 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Criar o Boletim Interno da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar 

(BI/3ªCIPM). 

  

Parágrafo único. O BI/3ªCIPM passa a ser o instrumento por meio do qual o 

Comandante da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar publicará os assuntos e 

alterações relacionados com a 3ª CIPM, bem como as demais atividades administrativas e de 

interesse da Corporação, ressalvados os atos cujas validades dependam de publicação no 

Diário Oficial do Estado ou os que sejam atribuição do Comandante Geral. 
 

Art. 2º O Boletim Interno da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar será 

constituído das seguintes partes (conforme o modelo constante do Anexo Único): 
 

I – 1ª Parte: destinada a fazer o registro dos serviços diários, destacando-se a 

divulgação das escalas de serviço da OME; 

II – 2ª Parte: na qual se registrará todas as alterações referentes à instrução; 

III – 3ª Parte: destinada aos assuntos gerais e administrativos; 

IV – 4ª Parte: na qual se transcreverá as alterações oriundas do Poder Judiciário, do 

Boletim Geral e/ou SUNOR da PMPE e do interesse da disciplina. 

  

Art. 3º O BI/3ªCIPM poderá ser periodicamente postado no site da OME, 

observada a Portaria Normativa do Comando Geral nº 204, de 9 de novembro de 2015, 

publicada no SUNOR nº 047, de 11 de novembro de 2015, ou no site institucional da PMPE, 

como também afixado no seu quadro de avisos. 

 

§ 1º O BI/3ªCIPM deve obedecer à nova codificação para os boletins editados na 

Corporação, conforme Portaria Normativa do Comando Geral nº 155, de 10 de janeiro de 

2014, publicado no SUNOR nº 003, de 15 de janeiro de 2014, sendo numerado em ordem 

crescente, reiniciando-se a numeração sempre que se iniciar um novo ano, sendo adotada a 

seguinte codificação:  
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§ 2º O BI/3ªCIPM terá sempre caráter ostensivo, podendo, excepcionalmente, ser 

publicado Boletim Interno de caráter reservado (BIR/3ªCIPM), contendo a mesma estrutura do 

BI/3ªCIPM, no entanto, com numeração própria e observando o prescrito no parágrafo 

anterior. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. CARLOS 

ALBERTO D'ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – CEL QOPM - Comandante Geral. 
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DINTER I - 3ª CIPM 

SEGUNDA-FEIRA, GOIANA, EM         DE                DE 2015 

BOLETIM INTERNO DA 3ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR 

 Nº (conforme codificação expressa no §1º do art. 3º) 

 Para conhecimento desta 3ª Companhia Independente de Polícia Militar e devida execução 

público o seguinte: 

1ª PARTE 

I – SERVIÇOS DIÁRIOS 

Para o dia ___ (dia da semana) 

Supervisor do _____ - ______________________ 

Fiscal do _________ - ______________________ 

 

2ª PARTE 

II – INSTRUÇÃO 

........................................................................................................................................... 

3ª PARTE 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

...........................................................................................................................................  

4ª PARTE 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA 

........................................................................................................................................... 

 

(NOME COMPLETO) – MAJ QOPM 

Comandante da 3ª CIPM 
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Nº 212, de 30 DEZ 2015 

 
Cria o Boletim Interno do Batalhão Especializado de Policiamento do 

Interior - BEPI, e dá outras providências. 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

101, I e III do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

de junho de 1994; 

  
Considerando a extinção da Companhia de Operações de Sobrevivência na 

Caatinga - CIOSAC, através da Lei nº 15.624, de 21 de outubro de 2015, a qual criou o 

Batalhão de Policiamento Especializado do Interior - BEPI, sendo este ativado através do 

Decreto nº 42.479, de 10 de dezembro de 2015; 

  
Considerando o insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e no art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco, que tratam da 

obediência aos princípios da administração pública, dentre eles o da publicidade; 

  
Considerando ainda que todos os atos administrativos praticados no âmbito do 

Batalhão de Policiamento do Interior - BEPI devem observar esses princípios; 

  
R E S O L V E: 

  
Art. 1º Criar o Boletim Interno do Batalhão de Policiamento Especializado do 

Interior - BEPI (BI/BEPI). 

  

Parágrafo único. O BI/BEPI passa a ser o instrumento por meio do qual o 

Comandante do Batalhão Especializado de Policiamento do Interior publicará os assuntos e 

alterações relacionados com o BEPI, bem como as demais atividades administrativas e de 

interesse da Corporação, ressalvados os atos cujas validades dependam de publicação no 

Diário Oficial do Estado ou os que sejam atribuição do Comandante Geral. 

 

Art. 2º O Boletim Interno do Batalhão Especializado de Policiamento do Interior 

será constituído das seguintes partes (conforme o modelo constante do Anexo Único): 
 

I – 1ª Parte: destinada a fazer o registro dos serviços diários, destacando-se a 

divulgação das escalas de serviço da OME; 

II – 2ª Parte: na qual se registrará todas as alterações referentes à instrução; 

III – 3ª Parte: destinada aos assuntos gerais e administrativos; 

IV – 4ª Parte: na qual se transcreverá as alterações oriundas do Poder Judiciário, do 

Boletim Geral e/ou SUNOR da PMPE e do interesse da disciplina. 

  

Art. 3º O BI/BEPI poderá ser periodicamente postado no site da OME, observada a 

Portaria Normativa do Comando Geral nº 204, de 9 de novembro de 2015, publicada no 

SUNOR nº 047, de 11 de novembro de 2015, ou no site institucional da PMPE, como também 

afixado no seu quadro de avisos. 
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§ 1º O BI/BEPI deve obedecer à nova codificação para os boletins editados na 

Corporação, conforme Portaria Normativa do Comando Geral nº 155, de 10 de janeiro de 

2014, publicado no SUNOR nº 003, de 15 de janeiro de 2014, sendo numerado em ordem 

crescente, reiniciando-se a numeração sempre que se iniciar um novo ano, sendo adotada a 

seguinte codificação:  

 

 
 

§ 2º O BI/BEPI terá sempre caráter ostensivo, podendo, excepcionalmente, ser 

publicado Boletim Interno de caráter reservado (BIR/BEPI), contendo a mesma estrutura do 

BI/BEPI, no entanto, com numeração própria e observando o prescrito no parágrafo anterior. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. CARLOS 

ALBERTO D'ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – CEL QOPM - Comandante Geral. 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

 

 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRESP - BEPI 

 

SEGUNDA-FEIRA, CUSTÓDIA, EM         DE                DE 2015 

BOLETIM INTERNO DO BATALHÃO ESPECIALIZADO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 

 Nº (conforme codificação expressa no §1º do art. 3º) 

 Para conhecimento deste Batalhão Especializado de Policiamento do Interior e devida execução 

público o seguinte: 

1ª PARTE 

I – SERVIÇOS DIÁRIOS 

Para o dia ___ (dia da semana) 

Supervisor do _____ - ______________________ 

Fiscal do _________ - ______________________ 

 

2ª PARTE 

II – INSTRUÇÃO 

...........................................................................................................................................  

3ª PARTE 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

........................................................................................................................................... 

4ª PARTE 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA 

........................................................................................................................................... 

(NOME COMPLETO) – TC QOPM 

Comandante do BEPI 
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Nº 213, de 30 DEZ 2015 

 

Aprova a criação e autoriza a confecção e uso do Distintivo, Estandarte, 

Flâmula e Insígnia do Batalhão Especializado de Policiamento do Interior - 

BEPI e dá outras providências. 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Regulamento para Criação, Confecção e Uso de Distintivos, Estandartes, Flâmulas e Insígnias 

de Comando, Direção e Chefia de Organizações Policiais Militares, aprovado pelo Decreto 

Estadual n° 3.634, de 14 de agosto de 1975; 

 

Considerando a necessidade de criar o distintivo, o estandarte, a flâmula e a 

insígnia do Batalhão Especializado de Policiamento do Interior - BEPI, recém-criado pela Lei 

nº 15.624, de 21 de outubro de 2015; 

 

Considerando ainda a proposta apresentada pelo Batalhão Especializado de 

Policiamento do Interior - BEPI, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar a criação e autorizar a confecção e uso do Distintivo do Batalhão 

Especializado de Policiamento do Interior - BEPI, com as seguintes composições e descrições: 

 

I - a forma adotada será a de Escudo Português; 

 

II - o campo terá 06 (seis) módulos de altura por 05 (cinco) módulos de largura; 

 

III - será orlado de um friso bege de 0,2 (dois décimos) de módulo de largura; 

 

IV - o distintivo será encimado por um conjunto de ameias, cor marrom, que terá 

0,6 (seis) módulos de largura por 1,5 (um e meio) módulo de altura, sendo 1,2 (um vírgula 

dois décimos) de módulo a largura de cada contraforte e de cada base da seteira, sendo 0,5 

(meio) módulo de altura;  

 

V - no centro do conjunto de ameias será colocado o Distintivo Básico das Polícias 

Militares; 

 

VI - o Distintivo terá cor de fundo marrom; o campo preenchido por outro escudo 

português sem ameias, sendo este posicionado ao centro e abaixo, contornado por um friso 

bege; composto de dois quadrantes e um semicírculo; será carregado com um leão rompante 

em ouro; ao lado as figuras predominantes da unidade que deu origem ao BEPI; o leão e o 

símbolo da unidade de origem serão colocados inseridos em dois quadrantes, sendo o leão a 

sinistra e o símbolo da unidade de origem a destra; no semicírculo inferior, ao centro, um 

mapa estilizado do Estado de Pernambuco; cor de fundo verde a marrom-claro, seguindo da 

esquerda para a direita; abaixo do mapa a inscrição PMPE em letras maiúsculas, em bege;  
 

VII - inserido no escudo principal e acima do escudo inserido, ocupando 3/4 de seu 

cumprimento, em bege, constará a inscrição "B E P I", em letras maiúsculas com espaçamento 

entre as letras; no espaço inferior, entre os escudos, as inscrições "BATALHÃO 

ESPECIALIZADO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR", em letras maiúsculas, em bege, 

com espaçamento entre as palavras. 
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Art. 2° Aprovar a criação e autoriza a confecção e uso do Estandarte do Batalhão 

Especializado de Policiamento do Interior - BEPI, com a seguinte composição e descrição: 

 

I - de formato quadrado, medindo 1,000m de lado, o campo será nas cores azul-

cobalto, branco e vermelho, verticalmente dispostos nessa ordem; 

 

II - no centro do campo branco será colocado o distintivo da OME, inscrito em um 

retângulo imaginário de 0,350m de largura por 0,250m de altura; 

 

III - o tecido a ser utilizado na confecção é o cetim, e a confecção deve ser 

realizada a em duas faces, com forro interno; 

 

IV - será provido de lança, de 2,20m de altura, e guarnecido de franjas douradas em 

toda volta, exceto o lado da lança.  Esta será revestida em cetim, em faixas de 0,050m de 

largura, nas cores azul-cobalto, branco e vermelho, envoltas em forma de espiral. A lança será 

provida de laço militar e fitas em gorgorão de seda achamalotada, o laço terá 0,120m de 

diâmetro e a fita 0,100m de largura; 

 

V - o porta-estandarte usará talabarte nas cores azul-cobalto, branco e vermelho. O 

talabarte será provido de alojamento no conto de lança. 

 

Art. 3° Aprovar a criação e autorizar a confecção e uso da Flâmula do Batalhão 

Especializado de Policiamento do Interior - BEPI, com a seguinte composição e descrição: 

 

I - de forma retangular, medindo 0,440m de largura e 0,350m de altura, na cor azul-

ultramar; 

  

II - o distintivo de Unidade-Tipo, constante no art. 3º do Decreto nº 3.634/1975, 

será na cor amarelo-ouro e aplicado no centro da Flâmula, inserido num retângulo imaginário 

de 0,200m de largura por 0,170m de altura; 

 

III - a sigla indicativa da Unidade será formada por letras maiúsculas colocadas no 

canto superior direito; 

 

IV - as letras serão na cor branca e inseridas no centro de uma circunferência de 

0,100m de diâmetro por 0,012m de largura, medindo as letras 0,060m de altura por 0,020m de 

largura máxima; a circunferência terá o centro na bissetriz do ângulo superior, distando o seu 

lado de 0,030m da tralha; 

  

V - a flâmula será confeccionada em filete de lã ou poliéster, tendo o distintivo e a 

sigla aplicados em feltro;  

 

VI - a flâmula será guarnecida de franjas douradas, em todo o derredor, com 

0,050m de comprimento e, quando conduzida, adaptada ao cano do fuzil ou mosquetão. 

 

Art. 4° Aprovar a criação e autorizar a confecção e uso da Insígnia do Comando do 

Batalhão Especializado de Policiamento do Interior - BEPI, com a seguinte composição e 

descrição: 
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I - forma retangular, medindo 0,900m de altura por 1,350m de largura, partida ao 

meio, tendo a metade esquerda cortada em duas, nas cores azul-cobalto e branco, nessa ordem, 

a metade direita (da talha) é orlada de um friso vermelho, medindo 0,100m de largura;  

 

II - na metade superior do campo branco, será colocado o distintivo da Unidade-

tipo, constante no art. 3º do Decreto nº 3.634/1975, em cor vermelha e inscrita num retângulo 

imaginário de 0,350m de largura por 0,250m de altura, cuja base deve passar pelo centro do 

campo; 0,100m abaixo da linha média do campo branco será colocada a sigla da Unidade, em 

letras maiúsculas, medindo 0,100m de altura; o conjunto de letras não poderá exceder de 

0,300m da largura;  

 

III - a miniatura da Insígnia do Comando será confeccionada no tamanho de 

0,180m de altura por 0,270m de largura, obedecendo às proporções do modelo original para 

uso previsto no Art. 26 do Decreto no 3.634/1975; 

 

IV - a Insígnia do Comando e sua miniatura deverão ser confeccionadas em filetes 

de lã ou Poliéster, e terão o distintivo e a sigla da OME aplicados em feltro vermelho. 

   

Art. 5° Estabelecer que os modelos de Distintivo, Estandarte, Flâmula e Insígnia de 

Comando da OME considerada são os constantes no Anexo Único à presente Portaria 

Normativa. 

 

Art. 6° Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

CARLOS ALBERTO D'ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – CEL QOPM - 

Comandante Geral. 

 
ANEXO ÚNICO 

 

DISTINTIVO 
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ESTANDARTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

FLÂMULA 

 

 

FLÂMULA 

 

 

 

 

 

 

INSÍGNIA DE COMANDO 
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3ª P A R T E 
III – Normas Externas 

 

 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 


